
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

Assunto: Solicita manutenção e troca de lâmpadas na entrada da Estrada da Pedra 
Branca, que atendem as localidades do Canto Azul e Canto Verde na Ponte Branca. 

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 

Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a realização de 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de lâmpadas queimadas e 
verificação da rede de iluminação pública na entrada da Estrada da Pedra Branca, que 
atendem as localidades do Canto Azul e Canto Verde. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se faz necessária diante de relatos de pontos com iluminação 
comprometida ou inexistente nas referidas localidades, situação que tem gerado 
insegurança para moradores e transeuntes. 

A ausência ou deficiência na iluminação pública impacta diretamente a segurança da 
população, aumenta a sensação de vulnerabilidade, favorece a ocorrência de furtos e 
outros delitos, além de dificultar a mobilidade noturna de pedestres e condutores. 

Ressalta-se que as áreas mencionadas possuem circulação frequente de moradores e 
visitantes, sendo essencial que o sistema de iluminação esteja plenamente funcional para 
garantir segurança, conforto e qualidade de vida. 

Diante do exposto, solicita-se que as providências sejam adotadas com a maior brevidade 
possível. 

 

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

 
 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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